
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PSUB - PROJETO SUBSTITUTIVO 1
PROJETO DE LEI 000225/2023 

APROVADO

Em: 09/01/2024

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Dá denominação ao SEDECON para Serviço de
Defesa do Consumidor Vereador Eduardo
Novy.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1° O SEDECON passa a denominar-se Serviço de Defesa do Consumidor Vereador
Eduardo Novy.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Barbosa Lima, 09 de janeiro de 2024.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - União Brasil

Subscritores:

Aparecida de Oliveira Pinto Carlos Alberto Bejani Júnior Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereadora Cida Oliveira - PT Vereador Bejani Júnior -

Podemos
Vereador Vagner de Oliveira -

PSB

José Márcio Lopes Guedes João Wagner de Siqueira
Antoniol

Juraci Scheffer

Vereador Zé Márcio-Garotinho -
PV

Vereador João Wagner Antoniol -
PSC

Vereador Juraci Scheffer - PT

Kátia Aparecida Franco Luiz Otávio Fernandes Coelho Tiago Rocha dos Santos
Vereadora Protetora Kátia Franco

- REDE
Vereador Luiz Otávio Fernandes

Coelho - Pardal - União Brasil
Vereador Tiago Bonecão -

CIDADANIA
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